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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 

– MS. 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais em vigor, INDICA à 

Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José 

Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia ao senhor Adriano de Souza, 

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, solicitando a abertura das 

Ruas Sebastião Marins Goulart, Manoel Nunes Cardoso e Maximino José da Rocha, no 

Bairro Residencial Tauan, visando melhorar a mobilidade, ampliar os acessos e garantir o 

desenvolvimento urbano da região. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

As Ruas Sebastião Marins Goulart, Manoel Nunes Cardoso e Maximino José da Rocha, 

localizadas no Bairro Residencial Tauan, encontram-se sem abertura adequada, o que tem 

gerado dificuldades de acesso, comprometendo a mobilidade e a integração entre os moradores 

da região. Essa situação limita o desenvolvimento urbano local e dificulta a valorização dos 

imóveis e a circulação de veículos e pedestres. 

Para solucionar o problema, indicamos a abertura e adequação dessas vias, com serviços 

de terraplanagem, nivelamento e posterior pavimentação. Essa ação é fundamental para garantir 

a ligação das ruas com as vias principais do bairro, promovendo maior organização do tráfego e 

criando melhores condições de deslocamento para os moradores. 

A execução dessa medida trará diversos benefícios à população, como facilidade no 

acesso a serviços essenciais, maior segurança no trânsito e valorização da área, além de 

contribuir para o crescimento ordenado do bairro. Com a abertura das ruas, o Residencial Tauan 

terá melhor infraestrutura, qualidade de vida e atratividade para novos investimentos. 

Diante do exposto, conto com o apoio do Poder Executivo para a viabilização da 

indicação a fim de atender as necessidades da população local. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 22 de agosto de 

2025. 
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